
SERVIçO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM

DELIBERAçÀO t93l2Ot9

Reuniãof ORDINÁRIA - No 1Ol2019 - Diretoria 26/06/2019 das 17:00 as 22:OO
Decisão:193/2019
Processo: 25A97 12/2019.

EMENTA: : Indefere Memorando no 51/2019 - GERH - Assunto: Reajuste do auxílio alimentação .

DECISÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de usas atribuições
legais, reunida em 26 de junho de 2019, analisou o pTocesso em epígrafe, objeto de solicitação MEMORANDO no
51/2019 - GERH - Assunto: Reajuste do auxílio alimentação ,considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Especializada, DECIDIU, pelo(a) indeferimento do(a) MEMORANDO no 51/2019 - GERH -
Assunto: Reajuste do auxílio alimentação, consideÍando a Iimitação orçamentária deste regional, visto que o item
do orçamento "benefícios a pessoal" encontra-se acima da aplicação prevista conforme verificado na prestação de
contas já apreciada nesta reunião. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costê Lins Junior. Votaram
contrariamente os senhores Conselheiros: Eirie Gentil Vinhote, lose Afonso Da Silva Arias. Manuel Cesar Santos
Filho, Marcelo De Almeida Conceição. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Wagner Ornellas Da Silva Correa Lopes.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de junho de 2019.
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